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TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO

 Nº 62/2024/FME

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de 

serviços que celebram entre si, de um lado como CONTRATANTE a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, representada pela 

Secretária Municipal de Educação Srª. ESDRA DA SILVA DE 

SOUSA portadora da cédula de identidade civil nº XXX.589 SSP/TO 

e CPF XXX.865.XXX 68, residente e domiciliada na rua Alecrim 

nº19 neste município, e do outro lado como CONTRATADO O Sr. 

VALMIQUES PEREIRA LEAL, sobre o CPF Nº 030.371.30890 

com sede no Assentamento Despertar, TABOCÃO/TO, doravante 

denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei 

n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 14.284, de 29 de 

dezembro de 2021, do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021, 

e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n.º 01/2024, cujo 

contrato regerseá pelas cláusulas e condições seguintes;

Clausula 1° DO OBJETO:

O objeto do presente termo é o destrato do contrato n°62/2024 FME/

RH, de prestação de serviço como AGRICULTOR, de comum 

acordo;

Clausula 2º  DA VIGÊNCIA:

Este termo de distrato entra em vigor no dia 04 de dezembro de 2024;

Clausula 3º  DA QUITAÇÃO E OBRIGAÇÃO: 

As partes dão quitação recíproca, irrevogável e irretratável, nada 

mais tendo a reclamar, agora ou no futuro, a que título for;

Clausula 4º  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes do presente destrato correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 05.29.12.306.5004.2.027, 

ELEMENTO: 3.3.90.30 Fonte: Fundo municipal de Educação; 

Clausula 5º  DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca da Guaraí – TO, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente termo de destrato.

E por estarem assim, justos e distratados, assinam o 

presente termo de distrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença de 02 (duas) testemunhas maiores e capazes, que também o 

assinam. 

Tabocão – TO, aos 04 dias do mês de dezembro de 2024.

ESDRA DA SILVA DE SOUSA          

(Distratante)

VALMIQUES PERREIRA LEAL 

(Distratado) (a)

TERMO DE DISTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO

 Nº 63/2024/FME

Pelo presente instrumento de contrato de prestação de 

serviços que celebram entre si, de um lado como CONTRATANTE a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCÃO, representada pela 

Secretária Municipal de Educação Srª. ESDRA DA SILVA DE 

SOUSA portadora da cédula de identidade civil nº XXX.589 SSP/TO 

e CPF XXX.865.XXX68, residente e domiciliada na rua Alecrim 

nº19 neste município, e do outro lado como CONTRATADO O Sr. 

LUCIANO DIAS MARTINS, sobre o CPF Nº 004.301.22136 com 

sede na Fazenda São Pedro, TABOCÃO/TO, doravante denominado 

CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei n.º 8.666, de 

21 de junho de 1993, da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, 

do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021, e tendo em vista o 

que consta na Chamada Pública n.º 01/2024, cujo contrato regerseá 

pelas cláusulas e condições seguintes;

Clausula 1° DO OBJETO:

O objeto do presente termo é o destrato do contrato n°63/2024 FME/

RH, de prestação de serviço como AGRICULTOR, de comum 

acordo;

Clausula 2º  DA VIGÊNCIA:

Este termo de distrato entra em vigor no dia 04 de dezembro de 2024;

Clausula 3º  DA QUITAÇÃO E OBRIGAÇÃO: 

As partes dão quitação recíproca, irrevogável e irretratável, nada 

mais tendo a reclamar, agora ou no futuro, a que título for;

Clausula 4º  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes do presente destrato correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 05.29.12.306.5004.2.027, 

ELEMENTO: 3.3.90.30. Fonte: Fundo municipal de Educação; 

Clausula 5º  DO FORO:

Fica eleito o Foro da Comarca da Guaraí – TO, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente termo de destrato.

Atos da Secretaria de Educação
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_______________________________________

ESDRA DA SILVA DE SOUSA 

Contratante

CLESIA ENGRAÇA DOS SANTOS 

Contratado (a)

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 788/2024 DE 01 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Sr.ª Servidora Maria 

Odete da Silva Souza Guimarães, Matricula Funcional nº 874,  

para participar de uma reunião com a equipe jurídica da Prefeitura de 

Tabocão, Dr. Pabllo Félix Advocacia, em Palmas – TO, para cobrir 

despesas com alimentação equivalente a ½ (meia) diária no valor de 

R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais).

Horário de saída às 11h30min do dia 31/10/2024 e retorno às 

20h00min do dia 31/10/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, 

Estado do Tocantins, ao 01 dia do mês de Novembro do ano de 2024. 

Recebi da Secretaria Municipal de Saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais).

Maria Odete da Silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 789/2024 DE 04 DE NOVEMBRO 

DE 2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

E por estarem assim, justos e distratados, assinam o 

presente termo de distrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 

presença de 02 (duas) testemunhas maiores e capazes, que também o 

assinam. 

Tabocão – TO, aos 04 dias do mês de dezembro de 2024.

ESDRA DA SILVA DE SOUSA          

(Distratante)

LUCIANO DIAS MARTINS 

(Distratado) (a)

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 

N°61/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TABOCÃOTO E CLESIA 

ENGRAÇA DOS SANTOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TABOCÃO

TO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n. º 

17.535.627/000130, com sede no seguinte endereço: Av. Vitória 

Régia, S/n°, Centenário, da cidade de Tabocão/TO, CEP 77708000 

possuindo o telefone (63) 34401307 e o email: 

sme@tabocão.to.gov.br, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) 

Municipal Sr. ª (a). ESDRA DA SILVA DE SOUSA brasileira, 

casada, servidora público, portador (a) da cédula de identidade RG n. 

º 381.589 SSP/TO e inscrito (a) no CPF/MF n. º 930.865.63168, 

domiciliado (a) na Rua Alecrim, nº.19, Setor Centenário, Tabocão/

TO, CEP 77708000, possuindo o telefone (63) 9840783583 e o e

mail: esdradasilva@hotmail.com, doravante denominado 

CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADO a 

Srª.CLESIA ENGRAÇA DOS SANTOS, brasileira (a), residente 

neste Município de Tabocão, Estado do Tocantins, portador da Cédula 

de Identidade RG n.1.334.535 Emissor SSP/TO, CPF n.070.963.071

96, cujo contrato regerseá pelas cláusulas e condições seguintes, 

obedecendo ao Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 

Municipal, firmar o presente Termo Aditivo, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

        1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do 

contrato vigente de nº 61 de 20 de dezembro de 2024 a 20 de março 

de 2026. A aditiva ao contrato se dá ao motivo da contratada 

apresentar exame comprobatório de gravidez. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA– DO VALOR

        2.1 As demais cláusulas não sofreram alteração seguiram o 

contrato acima mencionado. 

Tabocão/TO, 04 de dezembro de 2024.

Ano VIII  Edição nº 1219  05 de Dezembro de 2024 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de Outubro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 791/2024 DE 04 DE NOVEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Nilson P. da Silva, Matricula Funcional n° 1411, para levar o paciente 

Elisa Lopes Rocha e acompanhante Anna Karollyni Lopes Sousa, 

Maria José Alves Da Silva, Lorrane Alves De Oliveira para levar 

pacientes para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas  TO e para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 31/10/2024 e retorno às 

14h00min do dia 31/10/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, ao 31 dia do mês de Outubro ano 

de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 792/2024 DE 07 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Tais Soares Feitosa e seu acompanhante Francisco de Assis 

Ferreira De Araujo, João Fialho Ferreira e sua acompanhante Adriene 

Alves Santiago, para levar pacientes para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO e para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 31/10/2024 e retorno às 

16h00min do dia 31/10/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de Outubro do 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 790/2024 DE 04 DE NOVEMBRO 

DE 2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Maria Das Dores Vicente Da Silva, Amaury Bernardino De 

Souza e sua acompanhante Simonaria Bernardino De Sousa, Aldelice 

Pereira Marinho, para levar pacientes para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO e para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 01/11/2024 e retorno às 

14h00min do dia 01/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Ano VIII  Edição nº 1219  05 de Dezembro de 2024 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 07 dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 794/2024 DE 07 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar o veiculo Triton 

L200, Placa QKK7F82 para realizar revisão geral na Automex em 

Palmas  – TO, para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 07h00min do dia 01/11/2024 e retorno às 

16h00min do dia 01/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 07 dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 795/2024 DE 07 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar o veiculo 

ambulância Saveiro, Placa QKK 3888 para realizar manutenção no ar 

condicionado na Auto clima em Palmas  – TO, para cobrir despesas 

com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais). 

Horário de saída às 06h00min do dia 25/10/2024 e retorno às 

16h00min do dia 25/10/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 07 dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 793/2024 DE 07 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar o veiculo 

ambulância Saveiro, Placa QKK 3888 para realizar manutenção no ar 

condicionado na Auto clima em Palmas  – TO, para cobrir despesas 

com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais). 

Horário de saída às 05h30min do dia 31/10/2024 e retorno às 

16h00min do dia 31/10/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Ano VIII  Edição nº 1219  05 de Dezembro de 2024 
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revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 07 dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 797/2024 DE 07 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar os pacientes 

Adolfo Eduardo de Souza e seu acompanhante Marcus Vinicius de 

Souza, Noah Rogers Brito de Sousa e sua acompanhante Luanna da 

Silva Brito para realização de consultas especializadas via regulação 

e particulares em Palmas – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais). 

Horário de saída às 11h00min do dia 30/10/2024 e retorno às 

19h00min do dia 30/10/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 07 dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 798/2024 DE 07 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar os pacientes 

Débora Vanessa de Paula, Deuzimar de Paula Silva Lima, Flavia 

Nascimento e Maria Lucia Ferreira para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO, para 

cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 04/11/2024 e retorno às 

15h00min do dia 04/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 07 dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 796/2024 DE 07 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar os pacientes 

Andréia Bispo Nascimento, Elizabete Coelho Sousa, Flavia Silva 

Nascimento e sua acompanhante Gleiciane Silva Nascimento para 

realização de consultas especializadas via regulação e particulares em 

Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ 

(meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 05/11/2024 e retorno às 

15h30min do dia 05/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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19h00min do dia 04/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 07 dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 800/2024 DE 07 DE NOVEMBRO 

DE 2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Lucileide de Oliveira Sousa e sua acompanhante Maria 

Letícia de Oliveira Sousa Lima, Geovanna Kamile Rocha Oliveira e 

sua acompanhante Izaura Rocha Alves para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO e para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 01 (uma) diária, no 

valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais).

Horário de saída às 13h00min do dia 05/11/2024 e retorno às 

00h30min do dia 06/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 07 dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 120,00 (cento vinte reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar os pacientes 

Ivanete Nonato da Silva Correa e sua acompanhante Sara da Silva 

Correa para realização de consultas psiquiátrica no Centro de Atenção 

Psicossocial (CAPS), Luzia de Holanda Barros e sua acompanhante 

Dayane de Holanda Barros Soares para atendimento médico no 

Hospital Regional de Miracema – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

Horário de saída às 07h00min do dia 06/11/2024 e retorno às 

13h30min do dia 06/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 07 dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 799/2024 DE 07 DE NOVEMBRO 

DE 2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Lucas Gabriel morais Medeiros para realização de terapia 

no Centro Especializado em Reabilitação (CER) e Carmelita Pereira 

dos Santos para atendimento ortopédico na Neoclínica em Colinas – 

TO e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 11h30min do dia 04/11/2024 e retorno às 
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Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 07 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 803/2024 DE 07 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar a paciente 

Mikaelly Guedes da Costa e sua acompanhante Lucia Vânia da Luz 

Ribeiro  para realização de avaliação psiquiátrica no Centro de 

Atenção Psicossocial (CAPS) em Miracema  – TO, para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor 

de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 05h30min do dia 30/10/2024 e retorno às 

15h00min do dia 30/10/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 07 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 804/2024 DE 07 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 801/2024 DE 07 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Claudia Batista Luz Ribeiro, Carla Cristine Andre de 

Farias, Eythor Joaquim Andre Leite, Elloysa Andre Leite  para 

realização de consultas especializadas via regulação e particulares em 

Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 

1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 28/10/2024 e retorno às 

15h00min do dia 28/10/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 07 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 802/2024 DE 07 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar o paciente 

Ana Martins Barros Nascimento  para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO, para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 1/2 (meia) diária, 

no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h30min do dia 29/10/2024 e retorno às 

18h30min do dia 29/10/2024.
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, 

Estado do Tocantins,   aos 08 dias do mês de Novembro do ano de 

2024. 

Recebi da Secretaria Municipal de Saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais).

Maria Odete da Silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 806/2024 DE 07 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar o paciente 

Matheus Alves da Silva e sua acompanhante Wanessa Alves da Silva 

para realização de avaliação urológica no Hospital Regional em 

Miracema  – TO, para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais).

Horário de saída às 05h30min do dia 31/10/2024 e retorno às 

15h00min do dia 31/10/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 07 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 807/2024 DE 12 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar a Secretária 

de Saúde Maria Odete da Silva Sousa Guimarães no escritório de 

advocacia Pabllo Felix em Palmas  – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 12h00min do dia 01/11/2024 e retorno às 

19h00min do dia 01/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 07 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 805/2024 DE 08 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Sr.ª Servidora Maria 

Odete da Silva Souza Guimarães, Matricula Funcional nº 874,  

para participar de uma reunião de alinhamento sobre demandas do 

Município de Tabocão – TO na Gerencia de Imunização Estadual, e 

reunião com o fornecedor da Tecmídia em Palmas – TO, para cobrir 

despesas com alimentação equivalente a ½ (meia) diária no valor de 

R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais).

Horário de saída às 11h00min do dia 05/11/2024 e retorno às 

21h00min do dia 05/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 12 de novembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 809/2024 DE 12 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar o paciente 

Evaldo Martins de Sousa e sua acompanhante Valéria da S. E. S. 

Monteiro para realização de retorno após cirurgia Ortopédica no 

Hospital Regional em Porto Nacional – TO, e para cobrir despesas 

com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 29/10/2024 e retorno às 

18h00min do dia 29/10/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 12 de novembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 810/2024 DE 12 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar a paciente 

Emerenciana Pereira Sobrinho Leão e sua acompanhante Laura 

Cristina Cardoso de Brito no aeroporto de Palmas – TO, para 

embarque de viagens via TFD para realização de acompanhamento 

ontológico em Barretos em São Paulo  SP, e para cobrir despesas 

com alimentação, equivalente a 01 (uma) diária, no valor de R$ 

120,00 (cento e vinte reais).

Horário de saída às 21h00min do dia 22/10/2024 e retorno às 

04h00min do dia 23/10/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 12 de novembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 120,00 (cento e vinte reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 808/2024 DE 12 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar o paciente 

Ezequiel Aires Lima e sua acompanhante Luzia Aires da Silva Lima 

para avaliação Médica em Palmas – TO, e para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 14h00min do dia 25/10/2024 e retorno às 

20h45min do dia 25/10/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 
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Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 12 de novembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 812/2024 DE 12 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar a paciente 

Flavia Silva Nascimento e sua acompanhante Lucia Vânia da Luz 

Ribeiro para realização de Ressonância Magnética no CDT em 

Palmas – TO, e para cobrir despesas com alimentação, equivalente a 

½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 10h00min do dia 01/11/2024 e retorno às 

17h30min do dia 01/11/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 12 de novembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 813/2024 DE 12 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar os pacientes 

Geny Guida de Oliveira e sua acompanhante Maria Genezy Guida de 

Oliveira para retorno pós cirúrgico no Hospital da Plástica e Antonia 

Raimunda da Costa Muniz na Integral Clinic para realização de 

consulta em Palmas – TO, e para cobrir despesas com alimentação, 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 30/10/2024 e retorno às 

13h00min do dia 30/10/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 12 de novembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 811/2024 DE 12 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para buscar o paciente 

Noah Rogers Brito de Sousa e sua acompanhante Luanna da Silva 

Brito de alta no Hospital e Maternidade Dona Regina em Palmas – 

TO, e para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 10h00min do dia 31/10/2024 e retorno às 

17h00min do dia 31/10/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 12 de novembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 815/2024 DE 12 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar a paciente 

Mikaelly Guedes da Costa e sua acompanhante Lucia Vânia da Luz 

Ribeiro para realização de endoscopia na Lab Clínica em Pedro 

Afonso – TO, e para cobrir despesas com alimentação, equivalente a 

½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 06/11/2024 e retorno às 

12h00min do dia 06/11/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 12 de novembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 816/2024 DE 12 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar a paciente 

Maria Lucia Pereira dos Anjos para coleta de exames no Hospital de 

Doenças Tropicais (HDT) em Araguaina – TO, e para cobrir despesas 

com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais).

Horário de saída às 10h00min do dia 04/11/2024 e retorno às 

18h37min do dia 04/11/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 12 de novembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 814/2024 DE 12 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar a paciente 

Rozeni Marciel Ribeiro de Sousa para realização de exames 

cardiológicos no Hospital Regional em Pedro Afonso – TO, e para 

cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 07h00min do dia 05/11/2024 e retorno às 

13h00min do dia 05/11/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 818/2024 DE 12 DE NOVEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar o 

paciente Lucas Gabriel Moraes Medeiros e seu acompanhante 

Elivaldo Medeiros da Silva para realização de terapia no centro 

especializado em reabilitação (CER) Colinas – TO e para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor 

de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Horário de saída às 14h17min do dia 30/10/2024 e retorno às 

19h00min do dia 30/10/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 819/2024 DE 12 DE NOVEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar as pacientes 

Layane Alves de Oliveira e sua acompanhante Rafaela Alves Tavares 

e Anarlete Silva Andrade para coleta de exames no Hospital Dom 

Orione em Araguaina – TO, e para cobrir despesas com alimentação, 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 04h00min do dia 07/11/2024 e retorno às 

13h30min do dia 07/11/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 12 de novembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 817/2024 DE 12 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar as pacientes 

Layane Alves de Oliveira e sua acompanhante Rafaela Alves Tavares 

para coleta de exames no Hospital Dom Orione em Araguaina – TO, e 

para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, 

no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 04h00min do dia 08/11/2024 e retorno às 

15h00min do dia 08/11/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 12 de novembro do ano de 

2024. 
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Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 821/2024 DE 12 DE NOVEMBRO 

DE 2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Leandra Soares Barcelos e sua acompanhante Maria Divina 

Soares Barcelos e Aderio Neres Barbosa e seu acompanhante Pedro 

Santos Neres Barbosa para realização de consultas especializadas via 

regulação e particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 08/11/2024 e retorno às 

14h00min do dia 08/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 822/2024 DE 13 DE NOVEMBRO 

DE 2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar os 

pacientes Alessandro Rogério Oliveira, Suely Gotardi de Oliveira e 

Alvina Costa de Oliveira para realização de consultas especializadas 

via regulação e particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 07h30min do dia 07/11/2024 e retorno às 

18h30min do dia 07/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 820/2024 DE 12 DE NOVEMBRO 

DE 2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Letícia Oliveira da Silva, Jose Carlos Medeiros da Silva, 

Pedro Alves da Silva e sua acompanhante Rosicleia Alves Rocha 

Farias para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 07/11/2024 e retorno às 

13h30min do dia 07/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de novembro 

do ano de 2024. 
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Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 824/2024 DE 13 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Eliene Batista da Costa, Marcos Borges da Silva e sua 

acompanhante Katiane Santos da Silva e Fernanda do Nascimento 

França para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 05/11/2024 e retorno às 

18h00min do dia 05/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 825/2024 DE 13 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Isabel Ferreira Araujo e sua acompanhante Izaura Ferreira 

de Araújo e Eliza da Silva Lima Damasceno e seu acompanhante 

Josué Lima Damasceno para realização de consultas especializadas 

via regulação e particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 12h00min do dia 11/11/2024 e retorno às 

20h00min do dia 11/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 823/2024 DE 13 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar os pacientes 

Karlos Herinque do Nascimento Oliveira e sua acompanhante Larissa 

do Nascimento Oliveira, Welyton Sousa Pinto e Natalina Vieira Leal 

para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas  – TO, para cobrir despesas com alimentação, 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 04/11/2024 e retorno às 

13h00min do dia 04/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 
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Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 827/2024 DE 13 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar a 

Secretária de Saúde Maria Odete da Silva Souza Guimarães para 

reunião na secretaria de saúde em Palmas – TO, para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 08/11/2024 e retorno às 

15h50min do dia 08/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 828/2024 DE 13 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Ana Claudia Ferreira Pereira, Raquel Alves Farias, Antonio 

Marcos Borges da Silva e sua acompanhante Eliene Batista da Costa 

para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente a 1/2 (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 06/11/2024 e retorno às 

13h00min do dia 06/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 826/2024 DE 13 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Maria de Jesus Dias Ribeiro Silva, Deilisdiane Ribeiro 

Silva e José Henrique Costa Ribeiro para realização de exames 

laboratoriais no Hospital Regional em Miracema – TO, para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor 

de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 07/11/2024 e retorno às 

13h00min do dia 07/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 
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TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 100,00 (cem reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 830/2024 DE 18 DE NOVEMBRO 

DE 2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Rosicleia Alves de Jesus e seu acompanhante Jairo Parreira 

Lima, Rozieni Marciel Ribeiro de Sousa e Cintia Rayane da Silva 

Carvalho para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais).

Horário de saída às 05h30min do dia 13/11/2024 e retorno às 

16h00min do dia 13/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 831/2024 DE 18 DE NOVEMBRO 

DE 2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar a paciente 

Ilda de Almeida Passos para realização de consultas no Hospital 

Regional em Miracema – TO, para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta 

reais).

Horário de saída às 13h00min do dia 09/11/2024 e retorno às 

20h00min do dia 09/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 13 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 829/2024 DE 18 DE NOVEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Nilson P. da Silva, Matricula Funcional n° 1411, para levar a paciente 

Jessica Campos Lima e sua acompanhante Janaina Sousa Silva 

Gomes para o hospital e maternidade Dom Orione em Araguaina  

TO e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 01 (uma) 

diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Horário de saída às 17h00min do dia 30/10/2024 e retorno às 

01h00min do dia 31/10/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 
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revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 18 de novembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 833/2024 DE 18 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para buscar a paciente 

Luzia de Holanda Barros e sua acompanhante Dayane de Holanda 

Barros Soares de alta no Hospital Regional (HRM) em Miracema – 

TO, e para cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 15h00min do dia 11/11/2024 e retorno às 

19h00min do dia 11/11/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 18 de novembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 834/2024 DE 18 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Eythor Joaquim Andre Leite e sua acompanhante Carla 

Cristine Andre de Farias, Claudirene da Luz Silva e Ana Martins 

Barros Nascimento para realização de consultas especializadas via 

regulação e particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais).

Horário de saída às 11h00min do dia 14/11/2024 e retorno às 

20h00min do dia 14/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 832/2024 DE 18 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar a paciente 

Geralda Andre dos Santos e sua acompanhante Deseni Adenisio dos 

Santos Fonseca para realização de exames e avaliação médica em 

Palmas – TO, e para cobrir despesas com alimentação, equivalente a 

½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 09h00min do dia 10/11/2024 e retorno às 

18h30min do dia 10/11/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 18 de novembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 100,00 (cem reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 836/2024 DE 18 DE NOVEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar a 

paciente Luzia Francisca da Conceição e Nadia Almeida da 

Conceição para internação no Hospital Regional em Palmas – TO e 

para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 01 (uma) 

diária, no valor de R$ 100,00 (cem reais). 

Horário de saída às 16h30min do dia 11/11/2024 e retorno às 

00h30min do dia 12/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 100,00 (cem reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 837/2024 DE 18 DE NOVEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para levar a paciente 

Lívia Ribeiro da Silva e seu acompanhante Jose Rone Martins Nunes 

para o Hospital e Maternidade Dom Orione em Araguaina – TO, e 

para cobrir despesas com alimentação, equivalente a 01 (uma) diária, 

no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Horário de saída às 18h30min do dia 13/11/2024 e retorno às 

01h30min do dia 14/11/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 18 de novembro do ano de 

2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 100,00 (cem reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 835/2024 DE 18 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

  Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Camilo Dos 

Santos Costa, Matricula Funcional n°1416, para buscar a paciente 

Lívia Ribeiro da Silva e seu acompanhante Jose Rone Martins Nunes 

de alta no Hospital e Maternidade Dom Orione em Araguaina – TO, e 

para cobrir despesas com alimentação, equivalente a 01 (uma) diária, 

no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Horário de saída às 19h00min do dia 16/11/2024 e retorno às 

01h00min do dia 17/11/2024.

 Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 
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TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 21   dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 839/2024 DE 21 DE NOVEMBRO 

DE 2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Yasmim Miranda Dias acompanhante Thaynan dos Reis 

Santos, Deuzuita Dourado dos Santos e Alice da Silva para realização 

de consultas especializadas via regulação e particulares em Palmas – 

TO e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) 

diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 19/11/2024 e retorno às 

15h00min do dia 19/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 21  dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 840/2024 DE 21 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Jhony 

Marcelino de Sousa, Matricula Funcional n° 1562, para levar o 

paciente Wilians Lopes Rodrigues e seu acompanhante Wanderson 

Lopes Rodrigues para realização de endoscopia na Labclínica em 

Pedro Afonso – TO e para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Horário de saída às 06h00min do dia 13/11/2024 e retorno às 

12h00min do dia 13/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 838 /2024 DE 21 DE NOVEMBRO 

DE 2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Naylla Sofia Alves Ferreira  acompanhante Layla Alves 

ferreira, Ana Claúdia Ferreira Pereira,acompanhante, Raquei Alves 

Farias para levar pacientes para realização de consultas especializadas 

via regulação e particulares em Palmas – TO e para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 18/11/2024 e retorno às 

15h00min do dia 18/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 
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TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 842/2024 DE 21 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar os 

pacientes,Leandra Soares Barcelos,acompanhante, Maria Divina 

Soares Barcelos,paciente,Moisés Aguiar Borges, acompanhante, 

Fabricia Aguiar Borges para realização de consultas especializadas 

via regulação e particulares em Palmas  – TO, para cobrir despesas 

com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 

(sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 14/11/2024 e retorno às 

13h30min do dia 14 /11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 844/202 DE 21 DE NOVEMBRO DE 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar os pacientes  

Salvador Rocha de Assis, Ieda Pinto Moreira, Ailton Marques de 

Sousa e Solange Vieira Muniz, para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas  – TO, para 

cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 05h00min do dia 08/11/2024 e retorno às 

15h00min do dia 08/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 841/2024 DE 21 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar os pacientes  

Maria José Pereira Nunes,Edilson Nunes de Sousa, acompanhante 

Edina Maria Teixeira de Farias Sousa,  para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas  – TO, para 

cobrir despesas com alimentação, equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 06h00min do dia 12/11/2024 e retorno às 

19h00min do dia 12/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 
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ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 845/2024 DE 22 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Gleison de Freitas Martins ,Marilene Pereira da Costa,para 

realização de consultas especializadas via regulação e particulares em 

Palmas  – TO, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 

½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta  reais).

Horário de saída às 05 h00min do dia 12/11/2024 e retorno às 

13h00min do dia 12/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 846/2024 DE 22 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar os 

pacientes,Marlene Nunes de Oliveira, Rita Ribeiro dos Santos, 

Debora Vanessa de Paula, acompanhante, Cintia Rayane da Silva  

para realização de consultas especializadas via regulação e 

particulares em Palmas  – TO, para cobrir despesas com alimentação, 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais). 

Horário de saída às 06h00min do dia 18/11/2024 e retorno às 

14h00min do dia 18 /11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 21 dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 844/2024 DE 22 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar a 

paciente,Maria Lucia Pereira dos Anjos para coleta de exames no 

H.D.T em Araguaína   – TO, para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 04 h00min do dia 11/11/2024 e retorno às 

13h00min do dia 11/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de Novembro 
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Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 848/2024 DE 22 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar a paciente 

Keithielly Ribeiro dos Santos para realização de consulta na Galeria 

Úrsola Coelho em Miracema – TO, para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta  reais).

Horário de saída às 10h00min do dia 15/11/2024 e retorno às 

17h00min do dia 15/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 849/2024 DE 22 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Valdo Ferreira do Nascimento e Andreia Bispo do 

Nascimento para realização de consulta especializada via regulação e 

particulares em Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação, 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os paciente 

Lucileide de Oliveira Sousa e sua acompanhante Maria Letícia de 

Oliveira Sousa Lima, Elisa Feitoza da Silveira e sua acompanhante 

Tatiany Feitoza Pereira para realização de consultas especializadas 

via regulação e particulares em Palmas – TO, para cobrir despesas 

com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 

60,00 (sessenta  reais).

Horário de saída às 13h00min do dia 14/11/2024 e retorno às 

20h00min do dia 14/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 847/2024 DE 22 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Conceição de Maria Siqueira Silva, acompanhante, Adriana 

Siqueira de Sousa, Ely Jose da Silva ,Acompanhante, Marlene Nunes 

de oliveira, para consultas especializadas via regulação e particulares 

em Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05 h00min do dia 13/11/2024 e retorno às 

19h00min do dia 13/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 851/2024 DE 25 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Eliene Batista da Costa, Anotnio Marcos Borges da Silva, 

Katiane Santos da Silva, Ana Carolina C. de Casto Batista, para 

realização de consulta especializada via regulação e partícula em 

Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 

½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 19/11/2024 e retorno às 

13h00min do dia 19/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 852/2024 DE 25 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar a paciente 

Maria Lucia Pereira dos Anjos, para realização de consulta 

especializada via regulação e partícula em Araguaina – TO, para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 04h00min do dia 21/11/2024 e retorno às 

13h00min do dia 21/11/2024.

o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta  

reais).

Horário de saída às 06h00min do dia 16/11/2024 e retorno às 

13h00min do dia 16/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 22 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 850/2024 DE 25 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar os 

pacientes Lucas Gabriel Moraes Medeiros, e acompanhante Elivaldo 

Medeiros da Silva e Lorrane Alves de Oliveira para atendimentos 

ortopédico na Neoclinica para realização de terapia no Centro 

especialização em  Reabilitação (CER) em Colinas – TO, para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor 

de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Horário de saída às 11h30min do dia 18/11/2024 e retorno às 

19h00min do dia 18/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento
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TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. Edinaldo 

S. R. Sales, Matricula Funcional n° 119, para levar o paciente  

Edilson Nunes de Sousa para realização de exame PET/CT com 18F

FDG,  que não é realizado no Tocantins na Clinica IMEN  Instituto 

de Medicina Nuclear em Goiânia  – GO, para cobrir despesas com 

alimentação, equivalente a (duas) 02 diárias no valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) e ½ (meia) diária, no valor de R$ 250,00 (duzentos 

e cinquenta reais), totalizando um valor de R$ 1.250,00 (Hum mil 

duzentos e cinquenta reais). 

Horário de saída às 08h00min do dia 26/11/2024 e retorno às 

05h00min do dia 28/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 26 dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 1.250,00 (Hum mil duzentos e cinquenta reais). 

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 855/2024 DE 26 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a secretária Sr.ª 

Servidora Maria Odete da Silva Souza Guimarães, Matricula 

Funcional nº 874,  para participar da reunião Ordinária da Comissão 

Intergestores Regional (CIR) de 2024 que será realizada em Lizarda  

– TO, conforme calendário do oficio em anexo, para cobrir despesas 

com alimentação equivalente a 02 (duas) diárias no valor de R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais) ½ (meia) diária no valor de R$ 75,00 

(setenta e cinco reais) totalizando um valor de R$ 375,00 (trezentos e 

setenta e cinco reais).

Horário de saída às 10h00min do dia 25/11/2024 e retorno às 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 853/2024 DE 25 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Jeferson 

Batista da Costa, Matricula Funcional n° 1414, para levar a paciente 

Nayane Conceição Almeida para internação Hospitalar no HGP em 

Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 

½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 15h00min do dia 23/11/2024 e retorno às 

21h30min do dia 23/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 25 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 854/2024 DE 26 DE NOVEMBRO 

DE 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 
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ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Marciel 

Dias Martins, Matricula Funcional n° 1542, para levar o paciente 

Carlos Eduardo Pereira Lopes e sua acompanhante Maria Pereira 

Barbosa para realização de consulta especializadas via regulação e 

particulares em Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação, 

o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais).

Horário de saída às 14h00min do dia 08/11/2024 e retorno às 

07h40min do dia 08/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 858/2024 DE 27 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Marciel 

Dias Martins, Matricula Funcional n° 1542, para levar a paciente 

Conceição de Maria Siqueira Silva e sua acompanhante Adriana 

Siqueira de Sousa para realização de Tomografia Computadorizada 

no Hospital Geral de Palmas (HGP) em Palmas – TO, para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor 

de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 12h30min do dia 11/11/2024 e retorno às 

19h20min do dia 11/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

00h30min do dia 27/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO, 

Estado do Tocantins, aos 26 dias do mês de Novembro do ano de 

2024. 

Recebi da Secretaria Municipal de Saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais).

Maria Odete da Silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 856/2024 DE 27 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Marciel 

Dias Martins, Matricula Funcional n° 1542, para levar os pacientes 

Conceição de Maria Siqueira Silva e sua acompanhante Adriana 

Siqueira de Sousa, Florina Neres Barbosa e Evanilza Veras de Sousa 

para realização de consulta especializadas via regulação e particulares 

em Palmas – TO, para cobrir despesas com alimentação, o 

equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h00min do dia 06/11/2024 e retorno às 

15h40min do dia 06/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 857/2024 DE 27 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 
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TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Claudia Batista Luz Ribeiro, Kátia Holanda Carvalho, 

Maria José Pereira Nunes e Ana Martins Barros Nascimento para 

realização de consultas especializadas via regulação e particulares em 

Palmas – TO e para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a 

½ (meia) diária, no valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 07h00min do dia 21/11/2024 e retorno às 

17h00min do dia 21/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 861/2024 DE 27 DE NOVEMBRO 

DE 2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Gomes do Couto Filho, Matricula Funcional n°326, para levar os 

pacientes Antonia Alves dos Santos Guarino e seu acompanhante 

Gabriel Guarino Barros, Benedita Rosa Vieira Muniz e seu 

acompanhante Manoel Jilvan Batista de Araújo, Maria de Jesus 

Carvalho, Moises Borges Vieira e sua acompanhante Fabrícia Aguiar 

Borges, Suely Maria Teodoro de Sousa, Hilda Rosa Felipa Coelho e 

sua acompanhante Betania Rosa Lima para realização de consultas 

especializadas via regulação e particulares em Palmas – TO e para 

cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 

valor de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 05h30min do dia 22/11/2024 e retorno às 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 859/2024 DE 27 NOVEMBRO 2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Servidor Marciel 

Dias Martins, Matricula Funcional n° 1542, para levar a paciente 

Geralda André dos Santos e sua acompanhante Deseni Adenisio dos 

Santos Fonseca para realização de Tomografia Computadorizada no 

Hospital Geral de Palmas (HGP) em Palmas – TO, para cobrir 

despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor 

de R$ 60,00 (sessenta reais).

Horário de saída às 12h30min do dia 12/11/2024 e retorno às 

18h40min do dia 12/11/2024.

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de Novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 860/2024 DE 27 DE NOVEMBRO 

DE 2024

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 
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19h00min do dia 22/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de Novembro 

do ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra R$ R$ 60,00 (sessenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 862/2024 DE 27 DE NOVEMBRO 

2024.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO SERVIDOR, QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e 

constitucionais e, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 

07/1999 e Lei 04/2021;

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao servidor Sr. José 

Nilson P. da Silva, Matricula Funcional n° 1411, para levar o paciente 

Lucas Gabriel Moraes Medeiros e seu acompanhante Elivaldo 

Medeiros da Silva para realização de terapia no Centro Especializado 

em Reabilitação (CER) em Colinas  TO e para cobrir despesas com 

alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais).

Horário de saída às 11h30min do dia 25/11/2024 e retorno às 

18h00min do dia 25/11/2024. 

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repassasse o valor total ao 

Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DE 

TABOCÃO, Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de novembro 

ano de 2024. 

Recebi da secretaria municipal de saúde de Tabocão a importância 

supra de R$ 50,00 (cinquenta reais).

Maria Odete da silva Souza Guimarães

Secretária municipal de saúde e saneamento
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